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Proc. 17.106/39 

/JJ ;. 

- Rêde Viação Paraná Sta. Catarina remete inquerito 
administro ti v o :n2 595, pl~ ocedido por de terminação 
d.9quela Pcrrovi1:1, para apurar :faltas graves sobre 
i1-rot;;uL:r üiadc.H:1 he.; vid~J9 et: fliverBos desi,:G chos de 
C~JJ'é, atribuidas aos seguinte-s funcionários - Joã~ 
Barbosa d& Alo~ida, Fra .cisco !lVElS da Rocha, Joa 
Tesseroli J un.lor e Engº Plavi ~u )licy de .iJaceüda. 

A Rêde de Viação Paraná S9nta Cot~rina submete à apreci

ação da E. Câmara o inqu{r·to adrniniutrntivo que instaurou contra 

quatro dos seus mais graduados empregaàcs, acucados de t~rem pra-

ticado é tos de improbidad·~ • infringindo, assim, a alinea "a" do 

art. 54 do Dec. 20.465, de 1951. 

Recebida a denuncia feita palo ~epart mento Nacional do 
Café, segundo a qual, e r~eados da ~êde, alterando dcsnachos de 

c,·fé, eetavtHn bu.rl:lndo a :J?.i.sc!llizsção do Departamento, infringindo 

a le gialaç~o cafeei:ru, usando ,je atribuições qu.e lhes não competi

am, enfim, cuuGendo enorme pr~juizo á Nação, foi instaurado um 

iüquérito, com o objetivo de averi.e;uar a quem cabia a responsabi-

lidud _, eoncluindo a Co iss~ o fla. 2''i6 •'usque" fls. 285), em face 

dos doeu eutos con stantes dos autos, pela culpabilidade do Contador 

João B bozc de ~\ltneidQ , do · .~g~nte Francisco Rocha, do Chefe Geral"' 

do ·ovir ento, Joõo Tesseroli Ju.nioi e do Inspetor Ger&l do Tr&fego, 

Fl~vio ~uplicy Lacerd~. 

Em d.rtuãe das conclu.sões dêste i.nqaérito pra.lüninar, fc~, 

então, i 1st~urado o inquérito a<lrninis rativo de que trá ta o art. 53 

do Dec. 20.465, de 1931, que observou às instruções de 5 de Junbo 

de 1933, visto que u dilatação do prazo de que fala o art. 12 foi 

justificada ~ fls. 648 e 649, conforme prevê o aludido artigo. 
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prega à \"i do n.1q., C. e oom a í'ir a ''Raul Suplicy de Lacerda & Cia • Ltda. 
N # # 

pertenceu e a irmsos ·'e um do' acus.~<io3, agi~m de ma !(;<, percebendo 

grandes lucros, em fráude ri le i laçõo do· Café. 

O in uérito, pelos documentos que o co põem, prova: 

lQ) - ·uu11to ao acus do Joã(> B'-rboza de ida: 

a) qtle epezor e não ser de saa oompoten ... ia, por is-
o qJ o § 4Q do nº 2 do rt. 20 da-Resolução nQ 

387, de 19 d • aio du 1938, do D· .c., reza que 
"em hipotese alguma o D •• c. p~rmitirá alter8ção 

de d ·tino úO cafés transportados ua eonfor id -
e deste artigo~, e s~ al proibição -o houves

se, caberia ao r~fego; apezor dioto, Iterou va
rioe despachos (ls, 29 a 33), a pedido de ilvio 

tacerd , sócio ds firma supra ci ode; 

b) qu , al ter n o os desp chos, eximiu o firma da 
obrig ç~o - 6~1 de entr gar as quotas devid s o 
n •. c. esim. a fir~a, ue le al·ont ter· di-
:t:eito, numa remessa de 2.800 sacas, a 1.120 (40%), 
"dev~ndo 30 seeuir para os reguladores ou Arma
zene que c D •• c. indic r aos tralsportador s~(art. 
ll d Reooluçõo r ferido) e o ?estante (outros 
30 ) ser nca inhAdo para os respectivos Ar zen 
Reguladora , onde oguardarão a época de sua libe
ração e entrega ,oa mercados" ( rt. 1 ), receb u 

a totalid de das sacas de café. em :flagro ... te e in

tencional desrespeito à lei e à moral; 

c) Alterou p ra Toinville o tra remessa de 400 sscas 
( f's. 92 e ls. 524), .' pedido, de Silvio 

1.tacerda 1 uto izaç-o o D •• c. confór e con-

fessa á fls. 32t · 

d) que, embóra decl·rando gue contrariou as determi
nações da Suparintendênci relativam nte á compe
tênci do ráfego para altar r destinos, de plena 
hsr onin com o tráfego, não se absolveu, pois co

n~ccedor d le0 iolaçio espaci 1 do ua ~~ sabia que 

nesta h:i.pótese nem o Tr ''!ego poder i- t::u.tor.izar a a 
--------------------------------------~~----~~ 
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podi~ exercer etribuiç~ s do Tráfego, mesmo em 
harmonia com o ~eu Chefe, por isto q a este har
monia, que permitia a coneumaç·o de uma ilegali
dade, estava subordinada ao fá to de ser o referi-

o Chefe do Tráfego irmão dos sócios da firma"Ranl 
Suplicy e Lacerda & Cia. Ltd." 

e) Finalmente, em virtude destaa irregularidades, a 
1.êdc foi o ri f3da a !lagar pcaad , mu.ltas. (10$000 
por saca indevidamente despachada). 

-o-o-o-o-o-o-

2Q)- QUhuto o acusado João Tesseroli, Chefe ao cvimento, 
tendo exercido interinamente o cargo de Inspetor Geral 
do (rátago, rova: ). 

a) - redesp cnou 400 sacas, sem prévia autorização 
do D.J .c., declarando er comunic do a êete 

; Departamento e ao Inspetor do tra!ego. Tods-
vitt, segundo nos infÓrr.aa o dito Departamento, 
as cart s citadas ali n6c cb garem (fls. }10); 

b} - que o acusado confeosa conhecer a legislação 
catleâra ., su bendo, portanto, que pr·J ticava ir
regularidades; 

c) - q .. te autorizou peqo.eno~.-1 partidas sem autoriz ção 
do D.N.C. e s~m comunicação de qusl uor espécie; 

d) - que, em sua defêaa, esclarece que o sua respon
seblliâu~e diróta se reeu~e a onze s ca , eeque
cendo-se, naturalmente, que e neturêsa ilegal do , -ato que pr&t~cou n o depande do numero de vezes 
que i fri1 iu a or~em legal; 

e) - que decJ arou ter recebido instruções do Tráfego 
P8rB cada ~a : o, pois que este controlave os des
!"achos, fá to c1ue :veiu a~râve :r e s ltu.oção do acu
sado Lacerda, mas que aão exime Tessereli de cul 
pa, vi to que GDJiu dr ir .egularidaae e que o 
seu ,.-ape- ist 
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a) que entregou dirétamc'.lte á firma Raul -:uplicy 13-

ce~àa Cia. 1tda., mediante têrmo de res~ans bili
dade, sem o autorização, aliás impoasivel., do D· 

N.C., varias sacas de café que deveri~m ser entre

gues ao D.N.c., na f6rma da leg1alaqio especial 
sobre o assunto (confiasão 8 fls. }9), declarando, 

ainda • gu;e sabe que e s~::as sacas devem ser obriga to 

riamente entr gues ao n .• c., mas que assim prece
dou por ordem verbal do Sr. L1m Junior. A'fls. 
705, a dign ~o isoio ao inqu'rito esclarece, com 

procedãncia, oor ue é raciouo o motivo invocado 
pelo acusado. Assim fora entregues dirétamente, 

pelo 3CUSad I á ~i·m3 já udid I 9.265 aucas, sea 
do ê<la br~gad a j}a~~ar mul tu de que trata o 

art. 38 da osoluçãQ 371r 

b) entregou, irregularmentet á firma referida, assa
cas e café com destinos alter~doB 1 es~larecen o 

que ssi rocedeu, obedecendo ordene telefôni

cas do D.N.C. Ora, ~reditando-ee nesta afir a

"tiVtJ, aind aesim n.i;o .n.:• motivo para i:rreapons bi

liàar o acusado, porque, sabedor de que oe despa

ehoa ne p lo ]. ~.c. podcridm ae~ alterados, o e
deceu á simples 0rden tel tônicas; 

c) que o acusado entregou irregul rmente, 2.886 sacas 

da série • • C. 1 3.721 da Serie ~R" e 4.000 sacas 

com destin s alterados. 

-o-o-o-o-o-o-o-

4~) - Quanto ao aousad J Flávio Su.plic de Lacerda, irmão dos 

sócios da firma que !raudava a lei, recebendo lucros 

i icitos, ao usar dos bons .favores de alguns altos fun

cionários da éãe ae Viação raraná - ~anta Ca ·arina, 

aldm do que Jd const tamos anteriormente, est~ provado: 

a) que teve cor~eciménto d irregularidades, por 
vari~a vezes, (fls. 104 e de cimentos de outros 
acusLdos) se· tc•ar ~spprovi ênciea que o caso 

---------------------------------------------------



• 

M. T. I. C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

b; gue ·io oe limitou a ailenci•r, tendo, em desac8r
ão c m n legielnçêo ca:Ceuir$ 1 despachado sacos de 
café p ra Unlão d Vitória e ou~ras 4ocalidades~ 
procurando se esquivar 1 ao salientar q 1e segundo a 
in~cr;r.t ç;-o que dá à referida legislação, pode-· 
ria utorizar despachos ~ara o intsrior, dêed 
que não fossem p.ara local~uo1kb :~ 50 kma. dos por
to~. Entretanto, couo se vê do 1:elatério dB 'orlís

são ( ... la. 'llSJ a fls. '724) do rt. 17 c seu psrá
grofo ónicc, d· Resol~çio 371, esta interpretaçio 
(não é ta , pois um di sposi t .v o só pÓ de ter u a 
ilterp et ~- , nf rer ce acolbid~; 

" ) . .... 1 ~ 'J ... o que o acusa o ~acerda ~se •roceu ao ácusauo oao 
Barbosa de lmeida que nÜ o havia inconvenien·te 

nenh 1 'lB"' alterações feitas :.:>ara o porto de D. 
?adro II; 

d) que não ez nenhum pro eat ver~.! ou or escrito, 
aon~or e cont~~sa; 

e) que aepow o; esc l.receu. que não !azia .reoleo.ação 
por escrjto para evitar as graves deainteligenci
as que já ti.L"l.e havido, Cl"~ prejuizo para o ser
viço.... ( sett co entar 1o ) • 

f) q·1e pl'"etendeu. 

o tran p r e 
ind pendia d 

, . .;ra o un1uo 

fir ~r doutri a no sentido de que 
de c f:, ~ tltulo de con~umo 1 terno, 
autor·z çõo do •• c., qQando o p~rá-

o urt. 17 da ree luç~o l 2 371 ' claro 
e inelu ivel, a }'in •. o, ~:tssim, com o presum1vel in-

teresse avorecer iletsaLacl t a seus ir âos. 
liáo, est crde , foi recebià, cor extr~nheza pe

lo Chef o "ráfego e Itararé - Oraguay, que en
viou o aviso telográfLco n 40 (fls. 588), pedin
do expJ.ic8-tÕes sobra o assunto. 

-o-o-o- -o-o-

eetss condições, considerando que o Sr. Diretor da êde 
solicita autoriznç-o pura demitir o \ont~dor João rboza de almei-



M. T. I. C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

considerando que o acusado Flávio Suplicy de Lacerda não 

a t6 ampArado pelo direito 6 a"tebililade~ nio nav ado, p~r ~ ta 

razio, necesoidode de LutoriE~ç~o deeta Casa v.ra au~ demi ~io; 

Co side:t\ ndo UH é in( :..scutivel qne as irregularifhldea pra-

ticarlas consatu.e áto de improbidode que torna o empregaoo incom-

pa tivel com o ..... rviço da enpr êsa" (alínea ta" do art. 54 do De c. nº 

20.465, de 1931); 

Considerando que o f~to de possuirem os asassd a f~a - de 

o!icio 6&as, nio constitue atena nt capaz de ev1tar a ~~-nriG·~~ó 

• # :-. • ....... dêste Conselho para demiti-los, t.tsto que as falt&a fl'&'t~cac.tas sao 

ra,rissimu s e requc:rem l ~ !Jenalidade sevéra como. j ualta . pu.nição; 
I :i 

Opino: 

, 

a) peJe procedênciu da act seção, afim-de ser autori

zada a demiesÃo de João Barbosa de Almeida, de 

Pranci co Ibch e João •..reaseroli Junior; 

b) que se in orme ao Sr. Diretor da ide que, em ora 

comprovada a falta grave pra·ticada pelo a cus& do, 

Flávio 6epl1cy de Lacerda, não ca· e ao c.N •• co-

nhecer do seu caso 1 po1· nã u possuir dez anos d 3 

-
serviço~ tenc o1 a Rêde de '~nação Paraná .,~in .. n - Ca-

t riua, o dir~ito de demiti-lo independente da re 

feríta autorização. 

o que me parece. 

Ric, 13 e erereiro de 1940. 

Assistente Ju.ridl.co. 


